
EMENDA MODIFICADA 5/2025

 
EMENDA MODIFICATIVA Nº. 005/2025, AO PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 30 DE OUTUBRO DE
2025, QUE “DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO
MUNICIPAL E AS NORMAS GERAIS DE DIREITO
TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS AO MUNICÍPIO DE
JARAGUARI/MS, APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 

AUTOR:  Vereador Gilvanildo Cardozo Teixeira – PL.
 
“Altera a redação do § 2º, do art. 51, do Projeto de Lei Complementar nº 004, de 30 de outubro de 2025, que
passa a vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 51 (...)
  
§ 2º - Quando não houver no quadro do Município profissional que atenda aos incisos II, III e IV deste parágrafo, a
participação poderá ocorrer mediante designação, credenciamento, contratação direta ou por licitação, conforme
legislação vigente, inclusive na condição de profissional liberal autônomo regularmente habilitado.

Os demais termos do Projeto permanecem inalterados.
 
Plenário de Deliberações Vereador Paulo Carrilho Arantes, aos 09 de dezembro de 2025.
 

JARAGUARI/MS, 09 de Dezembro de 2025

Ver. Gilvanildo Cardozo Teixeira
Vereador(a)
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